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(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha)

t D O
Em

Sugere ao Poder Exec

Federal, por intermédio da Secretaria de

Estado de Saúde, a ampliação do

atendimento à saúde na Região

Administrativa de Ceilândia - RA IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

1 43 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da

Secretaria de Estado de Saúde, a ampliação do atendimento à saúde na Região

Administrativa de Cleilândia - RA IX.

.ítlÇViPírATAn

Trata-se de pleito da comunidade a ampliação da oferta de vagas de
atendimentos nas unidades de saúde e a melhoria do atendimento nas unidades de saúde da

Região Administrativa de Ceilândia - RA IX, tendo em vista as constantes relatos de

deficiências na oferta e na qualidade do atendimento prestado.

A comtmidade local reivindica a ampliação da saúde na Região Administrativa

do Cruzeiro, para melhorar atender a comunidade e os servidores ali lotados

Diante do exposto, sugerimos ao Poder Executivo do Distrito Federal, por

intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, a adoção das medidas, no sentido de atender, com

a maior brevidade possível, o justo pleito de toda a comunidade do Cruzeiro.

Sala das Sessões, em dejan

Deputado REG iyÁ.Lbo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTR]BUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

111;:] CESC (art. 69/RICLDF)

1::] CSEG (art. 69-A/RiCLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 06/02/2020 15:04
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Lucas Demetrius Kontoyanis
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